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Anexo A – Reorganização do processo de trabalho: 
ciclo PFEA
Reorganizar o processo de trabalho, pensando na integração da APS e VS, requer o 
planejamento integrado da equipe (Diagnóstico da Situação de Saúde, Definição de 
Prioridades, Plano de ação, Execução, Monitoramento e Avaliação) e a educação permanente, 
considerando essa atuação conjunta. 

Para facilitar a reorganização do processo de trabalho integrado da VS à APS, será apresentada 
como sugestão a ferramenta de gestão PDSA (Plan, Do, Study, Act). A ferramenta PDSA de 
Willian Edwards Deming ou, em português, PFEA (planejar, fazer, estudar, agir) tem sido 
utilizada na área da saúde tanto para fins de gestão do processo de trabalho quanto para 
educação continuada com foco no aperfeiçoamento profissional. Para efeitos desta diretriz, 
será utilizado a sigla em português – PFEA.

O ciclo de planejamento PFEA (Figura 1) é um método flexível e interativo de melhoria da 
qualidade que inclui as seguintes etapas:

	��	 Planejar – Identificar o problema no território, elencar as perguntas e predições 
sobre ele, levantar dados, definir o objetivo, planejar a condução do ciclo (o que será 
feito, por quem, como e quando será realizado).

	��	 Fazer – Conduzir o plano, documentar problemas e situações inesperadas, iniciar a 
análise dos dados.

	��	 Estudar – Completar a análise dos dados, comparar com as predições iniciais, definir 
as conclusões e o aprendizado.

	��	 Agir – Atuar para implementar a mudança proposta.

ANEXOS
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FIGURA 1
Fluxograma – adaptação do Ciclo PFEA (de Willian Edwards Deming) 

Fonte: CGVAM/DVSAT/SVSA/MS (2025).

Ao final de um ciclo de planejamento PFEA, a mudança proposta estará em curso, a equipe 
atuará para manter a melhoria contínua e reavaliar as necessidades de reajuste de rota. 
Novos ciclos de planejamento PFEA podem ser iniciados sempre que algum membro da 
equipe identificar problemas a serem sanados. 

Na prática, é necessário existir uma programação compartilhada entre os sujeitos que 
participaram desse processo de melhoria da qualidade de saúde. As seções e ciclos PFEA 
serão divididos considerando o planejamento realizado na Oficina de Planejamento, nas 
reuniões mensais de alinhamento e monitoramento e na reunião quadrimestral de avaliação. 
Desse modo, para uma melhor implementação dessa metodologia de gestão, o ciclo PFEA 
será dividido nas seguintes etapas:

Etapa 1 – Preparação

Previamente à Oficina de Planejamento Anual, a coordenação de VS, a equipe de VS, 
incluindo os ACE, a coordenação de APS local e as equipes da atenção primária levantarão 
todos os dados e indicadores que possam subsidiar o planejamento das ações estratégicas 
realizadas no território: cadastro de imóveis e de famílias, mapa do território, dados do 
RG, croquis, identificação de populações em vulnerabilidade social e/ou expostas a riscos 
ambientais, sejam eles sociais, biológicos, químicos ou físicos, localização das áreas de risco 
e pontos de interesse, monitoramentos das populações de vetores de agentes causadores 
de doenças, ocorrência de animais peçonhentos, entre outros. 

PFEA

ETAPA 1

PREPARAÇÃO

ETAPA 2
OFICINA DE 

PLANEJAMENTO 
(FASE PLANEJAR)

ETAPA 3
EXECUÇÃO DAS 

AÇÕES ESTRATÉGICAS 
PLANEJADAS 
(FASE FAZER)

ETAPA 4
MONITORAMENTO 

E AVALIAÇÃO 
(FASE ESTUDAR 

E AGIR)
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Assim como a coordenação de APS, juntamente com as eSF e/ou eAP, realizará o 
levantamento de dados e indicadores que incluem: fichas de classificação de risco das 
famílias, levantamento das principais doenças da área, mapa do território, cobertura vacinal 
e vazios de cobertura, entre outros.

Ferramentas: Fichas de Cadastro Domiciliar e Territorial, Ficha de Cadastro Individual, escala 
de classificação de risco das famílias (Anexo B), mapa do território, dados do RG, croquis, 
recursos tecnológicos para realizar georreferenciamento, entre outros.

Etapa 2 – Oficina de Planejamento (Fase “PLANEJAMENTO” do ciclo PFEA)

Nessa etapa, a coordenação e equipe de VS, incluindo os ACE, a coordenação de APS e 
as eSF/eAP, deverão apresentar os dados levantados durante a primeira parte da Oficina, 
elencar os principais problemas identificados, estabelecer os problemas prioritários a 
serem enfrentados, definir os objetivos (SMART3, sugerido no Anexo C), planejar as ações 
estratégicas e atribuir os papéis de cada profissional da equipe para alcançar os objetivos. 

As atividades que os agentes de saúde desenvolverão no território deverão estar previstas 
na Oficina de Planejamento. 

As ações dos agentes de saúde são fundamentais para o alcance das metas de saúde 
estabelecidas. Todo o trabalho desses profissionais será pautado na definição das metas 
dos serviços e das eSF às quais estão vinculados, como prevê a Lei n.º 12.994/2014 – art. 9º-G, 
sempre levando em consideração as metas de saúde do município de atuação, do estado 
e as nacionais.

Como exemplo de meta, pode-se citar: promover a implementação de ações de educação em 
saúde e ambiente para 80% das pessoas que vivem em situação de risco e vulnerabilidade 
socioambiental e sanitária na área de abrangência da eSF. No entanto, as metas devem 
ser definidas de acordo as características e necessidades de cada território. Ferramentas: 
mapas, croquis, matriz GUT (Gravidade, Urgência e Tendência) (Anexo D), planilha 5W2H, 
cronograma de execução e agenda compartilhada.

Etapa 3 – Execução das ações estratégicas planejadas (Fase “FAZER” 
do ciclo PFEA)

Este é o momento do trabalho de campo, em que as equipes executarão o planejado. 

Ferramentas: planilha 5W2H (Anexo E), cronograma de execução, agenda compartilhada. 
Verificar o que foi executado/não executado de acordo com a planilha 5W2H e o cronograma 
semanalmente. 

3O objetivo poderá ser definido considerando o acrônimo SMART, uma sigla em inglês traduzida como: específico, 
mensurável, alcançável, realista e com tempo definido.
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APÊNDICES

Etapa 4 – Monitoramento e avaliação (Fases “ESTUDAR e AGIR” do ciclo PFEA)

Indicadores de monitoramento e avaliação nortearão a etapa 4, bem como os objetivos e as 
metas de trabalho da equipe elencados durante a Oficina de Planejamento Anual (Anexo F). 

	��	 Monitoramento: a agenda compartilhada mensal desenvolvida por meio da 
integração da VS e APS consiste em uma ferramenta primordial para monitorar 
em que medida as ações previstas no planejamento estão sendo realizadas e seu 
potencial de obtenção dos resultados. 

	��	 Avaliação: a cada quatro meses, as equipes de VS e APS, juntamente com os agentes 
de saúde, reúnem-se para a apresentação dos resultados obtidos. Se necessário, roda- 
-se novo ciclo PFEA para ajustar a rota sem perder de vista as metas estabelecidas 
na Oficina de Planejamento Anual.

Para lidar com as atribuições e papéis que são comuns aos ACE e ACS, deve-se definir as 
funções de cada um na Oficina de Planejamento Anual com transparência e de forma 
colaborativa, evitando ambiguidades e otimizando recursos. Além disso, é necessário 
estabelecer uma estratégia de comunicação eficaz, compartilhamento de informações e 
coordenação de esforços para todos. 

Se a equipe apresentar demanda de novas habilidades para a realização das ações e o 
alcance dos resultados propostos na Oficina, as coordenações de VS e APS podem se articular 
para ofertar os treinamentos necessários à equipe. 

O alcance dos resultados propostos na Of icina de Planejamento Anual requer su-
pervisão adequada do trabalho diário e, ocasionalmente, alguma flexibilidade para 
reconhecer que ambas as categorias, por vezes, precisarão contribuir para uma tarefa 
comum (Anexo F). Além disso, é necessário a avaliação contínua sem perder de vista 
as metas e os indicadores acordados.
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Anexo B – Instrumento de estratificação de risco 
                   de Coelho-Savassi

Dados da ficha A – 
Sistema de Informação 
da Atenção Básica Siab 
(Sentinelas de Risco)

Escore 
de risco Família 01 Família 02 Família 03 Família 04

Acamado 3

Deficiência física 3

Deficiência mental 3

Baixas condições de 
saneamento 3

Desnutrição grave 3

Drogadição 
(uso abusivo de álcool 
e outras drogas)

2

Desemprego 2

Analfabetismo 1

Indivíduo menor 
de 6 meses de idade 1

Indivíduo maior 
de 70 anos de idade 1

Hipertensão arterial 
sistêmica 1

Diabetes mellitus 1

Relação morador/ 
cômodo maior que 1 3

Relação morador/ 
cômodo igual a 1 2

Relação morador/ 
cômodo menor que 1 0

Total

Fonte: adaptação de SAVASSI, L. C. M; LAGE, J. L; COELHO, F. L. G. Sistematização de instrumento de estratificação de risco 
familiar: a Escala de Risco Familiar de Coelho-Savassi, Journal of Management & Primary Health Care, v. 3, n. 2, p. 179-185, 2012.

Escore total Risco familiar

5 e 6 R1- risco menor

7 e 8 R2- risco médio

Acima de 9 R3- risco máximo
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Anexo C – Objetivos SMART

Specific (Específico)

	� Quem?
	� Qual?
	� Detalhes: 

	� Refere-se a ser o mais específico possível 
com o objetivo desejado. Geralmente, quanto 
mais restrito e específico for um objetivo, 
mais claros serão os passos para alcançá-lo.

	� Defina o que você espera.
	� Determine quem fará isso.
	� Responsabilidade detalhada.
	� Use verbos de ação, expressando ação física 
ou mental, tanto quanto possível.

	� Forneça detalhes suficientes – isso 
depende do objetivo, mas deve ser claro as 
suas ações.

Measurable (Mensurável)
	� Quantos?
	� Documentado por:
	� Responsável por:
	� Quais são os indicadores de progresso?
	� Como o definidor da meta saberá quando 
a meta foi alcançada?

	� Refere-se a garantir que haverá evidências 
que possam ser monitoradas para analisar 
o progresso.

	� Identifique como você saberá que o 
objetivo foi alcançado – geralmente isso 
pode ser realizado quantitativamente, mas 
também pode ser qualitativamente (por 
exemplo, 80% dos imóveis foram visitados 
essa semana).

Attainable (Atingível)
	� Justificativa:
	� Como o indivíduo atinge a meta?
	� Quão realista é o objetivo?
	� O que seria necessário para atingir a meta?
	� Quais ferramentas e habilidades serão 
necessárias para atingir a meta?

	� Refere-se a garantir que a meta definida 
seja realista e possível de ser concluída ou 
mantida dentro do prazo definido.

	� Certifique-se de ter tempo, mão de obra, 
recursos e autoridade para atingir o objetivo.

	� Considere se pode haver fatores que 
fogem do seu controle.

Relevant (Relevante)
	� Razões.
	� A pessoa designada é a pessoa certa para 
cumprir esse objetivo?

	� Será este um objetivo adequado ao atual 
ambiente social e económico?

	� É o momento certo para cumprir o objetivo?

	� Refere-se a garantir que a meta em si 
esteja alinhada com os valores e as metas 
e objetivos de longo prazo.

Time-bound (Tempo limite)
	� Quando o objetivo será alcançado?
	� O que pode ser alcançado daqui a seis 
semanas?

	� O que pode ser realizado hoje?

	� Refere-se a garantir que a meta seja 
definida dentro de um prazo apropriado.

	� Especifique quando o objetivo deve ser 
concluído.

	� Incluir referências cronológicas para metas 
de longo prazo e todos os objetivos.

Objetivos SMART

Específico Mensurável Atingível Relevante Datado no tempo
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Anexo D – Matriz GUT (Gravidade, Urgência e Tendência)

Número Problema Gravidade Urgência Tendência Total

Obs.: dê uma nota de 1 a 5 para cada problema em cada item da matriz. Em seguida, multiplique 
a pontuação obtida em G*U*T e obtenha o total. Essa matriz ranqueia os problemas com maior 
pontuação até os menores, possibilitando à equipe escolha racional sobre quais problemas atuar 
prioritariamente. 

Pontuação da matriz

Nota Gravidade Urgência Tendência 
(se nada for feito...)

5
Extremamente 
grave

Precisa de ação imediata Vai piorar rapidamente

4 Muito grave É urgente Vai piorar em pouco tempo

3 Grave O mais rápido possível Vai piorar

2 Pouco grave Pouco urgente Vai piorar a longo prazo

1 Sem gravidade Pode esperar Não vai mudar
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Anexo E – Planilha 5W2H 

Objetivo: _______________________________________________________________

O que Por que Como Quem fará  Quando Onde Custo

O que – Especifique o que será realizado.

Por que – Explique o porquê da ação.

Como – Detalhe como será feito.

Quem – Defina quem será o principal responsável pela ação e seus parceiros 
(nomear o responsável).

Quando – Quando ocorrerá a ação. 

Onde – Onde será realizada a ação.

Quanto custa – Calcule os custos da ação.

Indicadores de monitoramento e avaliação:

1-..........................................................................

2-..........................................................................
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